CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Palécio do Poder Legislativo “Vereador José Corréa Gomes”
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- PROCURADORIA JURIDICA -

Parecer Juridico n°. 78/2018

Referéncia: Projeto de Resolugéo n°. 03/2018

Avutoria: Legislativo Municipal
(Vereadores Jefferson Vernier, Mirian Rodrigues B. Montanheiro e Jose Jaime Pavula Silva)

Ementa: “Estabelece o Regimento Interno da Cémara
Municipal de Santo Anténio da Plating —
Estado do Parang.”

i RELATORIO.

Foi encaminhado & Procuradoria Juridica desta Casa de Leis
para emisséo de parecer, o Projeto de Resolugdo n°. 03/2018, de autoria do Poder Legislativo,
que estabelece o novo Regimento Interno da Céamara de Vereadores de Santo Anténio da

Platina, em substituigéio & Resolugéio n°. 03/92 e suas posteriores alteragdes.

O Projeto de Resolugdo em andlise tem como justificativa a
necessidade de fazer atualizagdes e corregées no antigo e ultrapassado Regimento Interno
desta Casa, de forma a conformd-lo com as normas vigentes, tendo em vista que deve ser
possibilitada uma gestdo moderna e eficiente dos trabalhos realizados pelo Legislativo

Municipal.

O referido Projeto de Resolucdio veio acompanhado da

competente justificativa — na forma como segue:

“O Regimento Interno da Cémara de Vereadores de Sanfo Anténio da
Platina foi instituido pela Resolugdo n° 03/92 ~ fendo sofrido,
posteriormente, diversas alteragées e reformas.

Apesar das mudangas promovidas apds o inicio de sua vigéncia, verifica-
se que o Regimento atfual ainda se mostra desatualizado e ultrapassado
em vdrios pontos, bem como confuso e contraditério em outros tantos.
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De tal feita, fez-se mister sua revisdo e atualizagdo no intuito de eliminar
as imperfeigSes e incorregSes hoje existentes e verificadas no cofidiano
das atividades parlamentares.

Importante destacar que o ComissGo Especial concluiv seus trabalhos no
dltimo més de Maio de 2018 e apresentou proposta para
reforma/substitvigio do Regimento Inferno — sendo esta redagdo agora
encaminhada co Plendrio desta Casa de Leis e colocada & disposigdo dos
Nobres Vereadores para sugestdes, colaboragées e apontamentos,
visando o aprimoramento da matéria.

Assim, pelas razées expostas e ante a importéncia da matéria, espera-se
o apoio dos Nobres Pares na tramitagio do presente Projeto de
ResolugGo — com sua final aprovagdo.”

E o sucinto relatério. Passo a andlise juridica.

ii. ANALISE.

Como sabido, o Regimento Interno é o documento legal que
disciplina o funcionamento da Cémara Municipal, sendo a sua elaboragéo e aprovagdo

competéncia do conjunto de Vereadores em exercicio.

Este documento deve ser compativel com a Lej Orgénica do

Municipio, que é a lei estruturante do Poder Piblico Municipal, a qual estabelece:

ARTIGO 22 - A Camara compete, privativamente, as seguintes
atribuicdes:

()

Il — elaborar e reformar o Regimento Interno;

(o)

§ 1° - A Camara Municipal deliberaré, mediante resolugéio, sobre
assuntos de sua economia interna e nos demais casos de sua
competéncia privativa, por meio de decreto legislativo.

Por sua vez, o Regimento Interno da Camara de Vereadores de
Santo Anténio da Platina dispde sobre a fungGo de regulagdo de assuntos internos da Casa,

englobando-se a proposigéo de Projeto de Resolugdo para elaborag@o do Regimento Interno:

Art. 118 — Toda matéria legislativa de competéncia da Camara que
dependa da manifestagéio do Prefeito, serd objeto de projeto de lei;
todas as deliberagdes privativas da Cémara, tomadas em Plendrio,
que independem de sangéio do Executivo, terdio forma de decreto
legislativo ou de resolugdo, conforme o caso.

(-e:)

§ 2° - Destinam-se as resolugdes a regular as matérias de cardter
politico ou administrativo relativas a assuntos de economia interna da
Cémara, assim os arrolados no art, 42, inciso V.
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Art. 42 — S&o deliberagdes do Plendrio:

[:)
VI = expedir Resolugdes sobre assuntos de sua economia interna,
mormente quanto aos seguintes assuntos:

(o)

b) reforma ou alteragéo do Regimento Interno;

Quanto & competéncia para a proposta do Projeto de

Resolugdo em questdo, o artigo 116 do Regimento Interno desta Casa legislativa dispde:

Art. 250 — Este Regimento Interno somente poderd ser alterado,
reformado ou substituido pelo voto da maioria absoluta dos membros
da edilidade mediante proposta:

| - de 1/3 (um tergo), no minimo dos Vereadores;

Il - da Mesa;

Il — de uma das Comissées da Camara.

Portanto, pode-se observar que o Projeto de Resolugdo ora em
andlise contempla as normas previstas no Regimento Interno desta Camara de Vereadores, visto
que o mesmo foi proposto por 1/3 dos vereadores, os quais, juntamente com mais quatro
servidores, compuseram a Comissdo Especial Tempordria para fins de Estudo,
Reforma/Substituigiio e Atualizagéo do Regimento Interno da Camara Municipal de Santo

Anténio da Platina (conforme Resolugéo n° 02/2017).

Constata-se, assim, que foram observadas todas as regras
procedimentais, de competéncia e de iniciativa previstas na Lei Organica e no Regimento Interno

da Camara Municipal.

Igualmente, no tocante & matéria, cumpre destacar que o
trabalho realizado pela Comisséo Temporéria se resumiu, como dito, em promover atualizagdes
e corregdes no texto antigo, de forma a conformé-lo com as normas e principios constitucionais e
administrativos vigentes e reestruturd-lo para facilitar o manuseio e a compreensdo acerca da
organizagdo da Casa, inexistindo qualquer afronta &s regras de observancia obrigatéria
estabelecidas pela Constitvicdo Federal, nem tampouco aos regramentos da Lei Orgénica do
Municipio de Santo Anténio da Platina — ndo havendo, pois, que se falar em vicios regimentais

ou legais que impegam a regular tramitagéo do presente Projeto de Resolugdo.

iii. CONCLUSAO.

Diante do exposto, esta Procuradoria Juridica entende que o

Projeto de Resolugdo n°. 03/2018 esté em consondncia com os dispositivos legais &
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mencionados, os quais disciplinam a matéria; ndo vislumbrando, portanto, ébices quanto a sua
regular tramitagéio nessa Casa Legislativa, com apreciagéo pelas comisses permanentes, para

posterior aprecia¢@io do mérito em Plendrio.

E o parecer.

Santo Antdnio da Platina/PR., 10 de outubro de 2018.

_/
Carla dos Santos Pereira
OAB/PR 43.898
Advogada da Cémara - Dec. Leg. 19/2015



